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ld:OCC55A220389CB91 

E STA D O D O PIA U Í 

MUNICÍPIO D E FLO RESTA D O PIAUÍ 

C NPJ Ol.6 12.578/00 01 -6 1 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 017/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 017/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 2°, §§ 1° e 2º da Lei nº 14.039/2020 c/c o Artigo 74, Inciso III, da Lei 
nº 14.133/2021. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Floresta do Piauí-PI, representada pelo seu Prefeito 

Sr. Amilton Rodrigues de Sousa, portador do CPF nº 865.329.953-04. 

CONTRATADO: MARCELO DE ARAÚJO MOURA FÉ JUNIOR, brasileiro, Bacharel em 

Ciências Contábeis, inscrito no CRC nº PI-7781 /0, portador do CPF nº 957.612.503-06 e RG nº 

2.029.95 1-SSP-PI, residente na Av. Território Fernando de Noronha nº 2.388, Cond. Porto Seguro, 

Bairro: Aeroporto, Teresina-PI. 

Objeto: Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Assessoria Contábil, na elaboração de 
balancetes mensais e acompanhamento junto aos órgãos competentes. 

Fonte de Recurso: Orçamento Geral do M unicípio/FPM/ICMS/ISS/IPI/ITR/IPTU/IPVA e Recursos 
Próprios. 

Valor do Contrato: R$ 111.600,00 (cento e onze mil e seiscentos reais), sendo que este valor será 
desmembrado em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais). 
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses de 01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. 

Floresta do Piauí-PI 05 de Janeiro de 2024 

Raimundo Nonato de Sousa 
Agente de Contratação 

ld:167C406C924FCBA3 
E STA DO DO P I AU i 

MUN I fP I O DE FLORESTA 00 P I AUÍ 

CN P J O 1 .6 12 .578/ 000 1- 6 1 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 018/2024 

lNEXIGIBILIDADE Nº 018/2024 

PROCESSO ADMJN ISTTRAT IVO Nº 018/2024 

FUN DAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso 111, da Lei n• 14. 133/202 1. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Floresta do Piauí-PI , representada pel o seu prefeito Sr. 
Amil ton Rodrigues de Sousa, portador do CPF nº 865.329.953 -04. 

CO NTRATA DA : PLANACON - PLANEJAMENTO ASSESSORIA DE PROJETOS 
TÉCNICOS L TDA, inscri ta no CNPJ nº 06. 164.260/000 1-89, com sede na Rua Zeferino Vieira nº 
544, Salas OI e 02, bairro: V ermelha, CEP: 64.0 19-020 na ci dade de Teresina-Pi, tendo como 
representante legal o Sr. Clemilton A lves Pequeno, portador da RG nº 1.653 .695 -SSP-Pl e CPF nº 
659.623.623-49. 

OBJETO : Contratação de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Especializados de 
Consultoria na Elaboração de Estudos Técni cos, Planejamento, Cadastros Junto ao Siconv, Siga, 
Simec e Siscon. 

FONTE DE RECURSO: Orçamento Geral do município/FPM/I CMS/ i SS e outros. 

VAWR DO CONTATO: R$ 48.81 6,00 (quarenta e oito mil, oitocentos e dezesseis reais), sendo 
que este valor será desmembrado em 12 (doze) parcelas de R$ 4.380,00 (quatro mil, trezentos e 
oi tenta reais), bruto mensai s. 

VALIDADE DO CONTRATO: 12 (doze) meses de 01/0 1/2024 a 3 1/1 2/2024. 

Floresta do Piauí-PI, 05 de Janeiro de 2024. 

Raimundo Nonato de Sousa 
Agente de Contratação 

ld:030E73D774C3CBBO 

E S T ADO DO PIAUÍ 

M UNI C fP I O D E FLOR.EST A 00 PI AUi 

C NPJ 0 1 .6 12 .578/ 000 1-6 1 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO nº 019/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A rtigo 74 , inciso 111 , da Lei nº 14.133/2021. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Floresta do Piauí-PI , pelo seu Prefei to 
Munic ipal, S r. Amilton Rodrigues de Sousa, portador do CPF n• 865.329 .953-04. 

CONTRATADA: SUPORTE TECNOLOGIA LTDA, nome de fantasia : SUPORTE 
TECNOLOGIA-ME. inscrita no CNPJ nº 48.990.755/0001 -07, localizada na Rua 
Procurador Raim undo Basílio nº 2 .688. Bairro: Piçarreira , na cidade d e Teresina-PI . 
responsável legal Sr. Danilo Rocha Cardoso. portador do CPF n• 005.551 .633-50. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Serviços de Manute nção 
Preventiva e Corre tiva do Porta l Institucional da Prefei tura Munic ipal de Floresta do Piau i­
PI. 

FONTE D E RECURSO S: Orçamento Geral do Munlclplo/FPM/FPE/ICMS/ISS/IPI/IPVNITR e 
Outros Recursos Próprios. 

Valor Global do Contrato é de R$ 13.200,00 (treze m il e duzentos reais) dividido em 12 
(doze) parcelas de R$ 1.100,00 (um m il e cem reais) mensais, pelo período de 12 (doze) 
meses. 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses, de 0 1/0 1/2024 a 31 / 12/2024. 

Floresta do Piau l-PI , 05 de Janeiro de 2024 . 

Raimundo No nato de Sousa 
Preside nte da CPL 

ld:073844408D61CBFE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJUEffiO DA PRAIA 

Avenida Gerardo Laura, 571 - Centro-Fone:86 3369 1148 
E-mail: camaracajuelrodapnla2013@hotmalLcom.br 

CEP 64.222-000 CNPJ n• 02.949.509/0001-00 
ESTADO DO PIAUÍ 

RESOLUÇÃO 001/2024 de 05 de 
janeiro da 2024. 

Atualiza os Subsídios dos 
vereadores do Município da Cajueiro 
da Praia, para o ano da 2024 a dá 
outras providencias. 

A Meea Diretora da Cl rnara Municipal da Cajueiro da Praia - PI, estado do Piaul, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pala Lei OrgAnica e Regimento 
Interno da CAmara Municipal de Cajueiro da Praia-PI, faz saber que o poder legislativo 
aprovou e promulga a seguinte resolução. 

ART.1° Fica atualizado nos termos do inciso X do art.37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, artigo 16, V, e do regimento Interno da CAmara, o subsidio dos 
Vereadores de Cajueiro da Praia-PI, para o exerclcio de 2024, no percentual de 4,68% 
(quatro inteiro e sessenta oito centésimos por cento), em parcela única mensal, que passa a 
ter valor de RS 3. 754,66 (três mil, setecentos cinquenta quatro reais e sessenta seis 
centavos). 

Pariigrafo Primeiro. O vereador Presidente do Poder Legislativo terá como subsidio 
mensal, em parcela única, no valor de R$ 4.760,64, (quatro mil setecentos sessenta reais e 
sessenta quatro centavos). 

Pariigrafo Segundo. Os vereadores que exercerem o mandato de Vice-Presidente e 
secretario da mesa diretora terão como subsidio mensal, em parcela única, o valor de RS 
4.509,20 (quatro mil, quinhentos nove reais e vinte centavos). 

Pariigrafo tarcelro. O percentual de 4,66 % (quatro Inteiro e sessenta orto centésimos 
por cento) previsto no caput deste artigo refere-se à recomposição da perda salarial medida 
pelo o lndice oficial de inflação apurada pelo Governo Federal através do IPCA(Índice 
Nacional da Preços ao Consumidor Amplo) e a Inflação acumulada nos últimos 12(doze) 
meses. no parlodo de janeiro de 2023 a dezembro de 2023. 

ART.2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, produzindo efertos financeiros a partir de 1° de Janeiro de 2024. 

Cãm:1ra Mun. ds C. da Praia.PI 

AP ROV A DO 

EM 05 t_tf_t~ 
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·······•·, .... CÂMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 

Avenida Gerardo Laura, 571 - Centro - Fone:863369 1148 
E-mail: camancajueirodapraia20l3@hotmail.com.br 

CEP 64.222-000 CNPJ n• 02.949.509/0001.00 

ESTADO DO PIAUÍ 

Cajueiro da Praia 05 jan•iro de 2024. 

fj 

~ ~DE~SILV~ ~ 
Presidente da Cãmara Municipal de Cajueiro da Praia-PI 

,.feo J),"->vl/) trY'Of'Ylµ,; MJ ~ f},~ 
Franciaco Oemia' Monteiro de Brito 

Vice-PrHldente da Camara Municipal de Cajueiro da Praia 

fl,_,,_.,, dl>f.Ípi" c5t~//tQ 
"l··o~iomar Barbos, Siqueira 

Secretaria da Camara Municipal de Cajueiro da Praia 

ld:01AB2ESF1739CC02 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 
ESTADO DO PIAUÍ 

Avauda Gerardo Laura, 571, Centro/ fone, 086 3369 1148 / CEP., 64.222,(l()() 
E-mail, camaracaiueirodaoraia2013@hotmail.com-br 

CNPJ/MF n• 02.949,509/0001-00 

RESOLUÇÃO N• 002/2024 

Diopõe sobre o vencimento base de peoaoal ocupante de 
caq:o de provimento efetivo da CAmara Municipal de 
Cajueiro da Prala(PI) e dA outru provid~nciu. 

A Me.. Diretora da Cãmara Municipal de Cajueiro da Pmia(PI), no uso de ewu atribuições 
lepu que oão conferidaa pela Lei Orirlnica e Rqimento Interno dceta Cimara Municipal. faz. 
saber que o poder legiolativo aprovou e promulp. a ""11Uinte Resolução. 

Art:. l • - O vencimento base do cargo de provimento efetivo de Ag<,nte Adminiatrativo, do 
quadro de pe880al da Cãmara Municipal de Cajueiro da Praia, passa a ser de R$ 2.118,00 ( dois 
mil cento e dezoito reais ), 

Art. 2° ~ O venclmento base do cargo de provimenco efetivo de Auxiliar d.e Serviços Gerais, d o, 
quadro de pessoal da Cãmara Municipal de Cajueiro da Praia, passa a ser de R$ 1.412,00 ( um. 
mil quatro centos e doze reais). 

Art:. 3• - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos legais e 
financeiros retroativos a partir de 01 de janeiro de 2024. 

Câmara Municipal de Cajueiro da Praia(PI), 05 de janeiro de 2024. 

MESA DIRETORA 

~- , A ~ ~ 
Luciano de Anujo Silva 

Presidente da Cimara Municipal 

Secrewio da Cimara Municipal 

, fee ,::U-&1'.v0 '}:Y)ornG·/1--o C<-9 l>/Uíô 
Franciaco Denia Monteiro de Brito 

Vice-Presidente da Cimara Municipal 

ld:0471B94FD24DC9EA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 
Avenida Gerardo Laura, 571 -Centro - Fone/Wbatsapp: 3369 1148 

E-mail: camaracajueirodapraia2013(a)hotmail.com.br 
CEP 64.222-000, CNPJ nº: 02.949.509/0001-00 

ESTADO DO PIAUÍ 

PORTARIA Nº: 001/GC/2024 

"Dispõe sobre nomeação do cargo em provimento em 
comissão da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia­
PI, e dá outras providências." 

O Presidente da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia (PI), no uso de suas atribuições 
legais, consignadas na Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Sr. PAULO ROBERTO SILVA OLIVEIRA, CPF nº 012.159.783-08, 
do cargo de provimento em comissão de Assessora de Gabinete da Presidência, 
conforme a Lei Municipal nº 320/2015. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de janeiro de 2024, revoga-se as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA 
PRAIA, Estado do Piauí, aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
e quatro (02.01.2024). 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

i 

rrÍ~J... ~új,1.;:-- J 
Presidente da Câmara Municipal de Cajueiro Praia-PI 

ld:030E73D774C3C9EB 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 
Avenida Gerardo Laura, 571 -Centro- Fone/Wbatsapp: 3369 1148 

E-mail: camaracajueirodapraia20l3@hotmail.com.br 
CEP 64.222-000, CNPJ nº: 02.949.509/0001-00 

ESTADO DO PIAUÍ 

PORTARIA Nº: 002/GC/2024 

"Dispõe sobre nomeação do cargo em provimento em 
comissão da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia­
PI, e dá outras providências." 

O Presidente da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia (PI), no uso de suas atribuições 
legais, consignadas na Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Nomear a Sra. LUCÉLIA FONTENELE DOS SANTOS inscrita no CPF: 
611.630.713-23, do cargo de provimento em comissão de Assessora Parlamentar e 
Legislativo da Câmara Municipal, conforme a Lei Municipal nº 320/2015. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de janeiro de 2024, revoga-se as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJUEffiO DA 
PRAIA, Estado do Piauí, aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
e quatro (02.01.2024). 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sr. Luciano de Araújo Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Cajueiro Praia-PI 
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